
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTEGABINETE DO PREFEITO

IEI N8 056/90 DE 13 DE DEZEMBRO DE 1.990
EeCDEe

"DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÈDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
PROGRAMA DO MUNICIPIO E DÀ OUTRAS
PROVIDENCIAS"

OCTAVIO EERNANDES DA CUNHA, Prefeito Municipal de Figueirópolis D'Oeste, Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 'Eu sanciono a seguinte Lei.

Artigo l9- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir no Orçamento Programa do Municipio um Crédito Adicional Suplementar no va-'lor de Cz$ 5.882.400,00 (Cinco Milhões Oitocentos e Oitenta e dois Mil e Quatrocentos Cruzeivos), destinados a atender despesas, con Pessoal Civil da Prefeitura Municipal assim discriminado.

02.GABINETE DO PREFEITO
3.0.0,O. DESPESAS CORRENTES
3.1.O.O. DESPESAS DE CUSTEIOS
3.1.1.0. PESSOAL
3.l.l.l. Pessoal Civil.......... C337.80,00

03. SECRETARIA GERAL

O5. DEPTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
3.0.O.O. DESPESAS CORRENTES
3.1.O.O. DESPESAS DE CUSTEIOS
3.1.1.0. Pessoal
3.l.l.l. Pessoal Civil......... …C2.110.000,00

03. SECRETARIA GERAL
O6. DEPTº MUNICIPAL DE ED. CULTURA E PROMOÇÃO SOCIAL

3.0.0.0. DESPESAS CORRENTES
3.1.O.O. DESPESAS DE CUSTEIOS
3.1.1.0. PESSOAL
3.l.l.l. Pessoal Civil......... …………………….C 1.124.800,00

03. SECRETARIA GERAL

O8. DEPTE MUNICIPAL OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
3.0.O.O. DESPESAS CORRENTES
3.1.O.O.DESPESAS DE CUSTEIOS
3.1.1.0. PESSOAL
3.l.l.l. Pessoal Civil.... C 2.309.800,00

Artigo 2s - Para dar cobertura ao crédito autorizado pelo
artigo anterior, serão utilizados como recursos na forma do disposto do Artigo 43§1º inciso II da Lei Federal nº 4.320/64 (Proviniente de execesso de Arrecadação).



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTEGABINETE DO PREFEITO

IEI N° 056/90 DE 13 DE DEZEMERO DE 1.990

"DISPÜE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL SUPLENENTAR NO ORÇAMEINTO
PROGRAMA DO MUNICIPIO E DÀ OUTRAS
PROVIDENCIAS"

OCTAvIO EERNANDES DA CJNHA, Prefeito Munioipal de Figueirópolis D'oeste, Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Mmicipal aprovou eEu sanciono a seguinte lei.

Artigo Iº - Fica o Poder Executivo Mnicipal autorizado aabrir no Orçamento Programa do Mmicipio un Crédito Adioional Suplemenááe no va-'lor de Cz$ 5.882 400,00 (Cinco Milhões Oitocentos e Citenta e dois Mil e Quatrocentos Cruzeivos), destinados a atender despesas, con Pessoal Civil da Prefeitura lunicipalassim disoriminado.
02. GABTNETE DO PREFETTO

3.0.O.O. DESPLSAS CORREIITES
3.L.O.O. DESPESAS DE CUSTEIOS
3.1.1.0. PESSOAL
3.l.l.l. Pessoal Civil..... 337800,00

03. SECRETARIA GERAL

05. DEPTS MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS3.0.O.O. DESPESAS CORRENTES
3.1.O.O. DESPESAS DE CUSTEIOS
3.1.l.0. Pessoal
3.l.l.l. Pessoal Civil.....  2.110.000,00

03. SECRETARIA ERAL
06. DEPTS MUNICIPAL DE ED. CULTURA E PROMOÇÃO SOCIAL

3.0.0.0. DESPESAS CORRENTES
3.1.O.O. DESPESAS DE CUSTEIOS
3.1.1.0. PESSOAL
3.l.l.l. Pessoal Civil.......... .......C 1.124.800.00

03. SECRETARIA GERAL
O8. DEPTS MUNICIPAL OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS3.0.O.O. DESPESAS COREENTES

3.L.O.O. DESPESAS DE CUSTEIOS
3.1.1.0. PESSOAL
3.l.l.l. Pessoal Civil.....  2.309.800,00

Artigo 2e- Para dar cobertura ao crédito autorizado peloartigo anterior, serão utilizados como recursos na forma do disposto do Artigo 43
S

§1º inciso II da Lei Federal nº 4.320/64 (Proviniente de execesso de Arrecadação).



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTEGABINETE DO PREFEITO

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-cação, revogando as disposições en contrários.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIGUEIROPOLIS D'OESTE
EM 13 DE DEZEMERO DE 1.990.

OCTÀVIO FERNANDES DA CUNHA
-Prefeito Municipal-


